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Edital PROEXT/Reitoria/UAB-UFRRJ Nº 01/2020  
 

Dada a atual demanda institucional para suporte ao desenvolvimento de plataformas virtuais            
que viabilizem suas atividades acadêmicas de forma remota, tal como o Moodle, e levando em               
conta que os bolsistas dos Programas de extensão Mais Casas de Inovação e Pré Enem já                
vêm desenvolvendo nas plataformas online da PROEXT novas estruturas de software e novos             
suportes de TI para cursos, a Pró-Reitoria de Extensão (PROEXT), junto à Coordenação             
Institucional do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB)/Reitoria UFRRJ, abre inscrições           
para ampliação de carga horária de tutores/bolsistas dos programas Mais Casas de Inovação e              
Pré Enem. 
 
Em virtude da natureza do objeto, este Edital esclarece que: 
 
a) A ação coexecutiva da UAB-UFRRJ neste edital tem caráter de propriedade na construção              
de plataformas virtuais, sobretudo Moodle, para o auxílio nas atividades acadêmicas em geral             
da UFRRJ que não estejam vinculadas ao cursos realizados através do Consórcio CEDERJ. 
 
b) Este Edital não estabelece relação com o Ensino à Distância de Graduação, e não possui                
qualquer vínculo ou ação associada aos cursos de graduação da UFRRJ desenvolvidos            
através do Consórcio CEDERJ. 
 
c) O aumento orçamentário originado pelo reajuste nos valores das bolsas, em função da              
ampliação de carga horária, ocorrerá através de recurso financeiro interno da ação 20GK. Este              
edital não está vinculado a financiamentos oriundos de bolsas da UAB-Capes ou do Consórcio              
CEDERJ. 
 
d) As plataformas a serem desenvolvidas não apresentam vínculo com quaisquer plataformas            
pela UFRRJ utilizadas em consórcios e outras ações em parcerias interinstitucionais. 
 
1. Das Finalidades  
 
1.1 Considerando o caráter e as ações dos programas Mais Casas de Inovação e Pré Enem; e                

a natureza das atividades que os seus bolsistas têm desempenhado nas plataformas online             
da PROEXT, este edital destina-se, exclusivamente à ampliação de carga horária para 30             
horas semanais, de estudantes em atuação de tutoria nos projetos de TI dos referidos              
Programas de extensão. 



1.2 Aplicar nas plataformas me desenvolvimento para ações internas da UAB-UFRRJ e em sua             
Plataforma Moodle o que já foi desenvolvido em programas de extensão, com valor             
complementar de bolsas oriundo de verbas da ação 20GK. 

 
2. Dos Objetivos  

 

2.1. Fortalecer projetos consolidados de extensão universitária da UFRRJ ampliando os           
produtos por eles criados para outros setores da universidade com ampliação da competência             
Institucional na atuação remota/online de práticas acadêmicas para viabilização de atuação           
formativa no âmbito do ensino e da extensão. 
 
2.2. Fortalecer a UAB-UFRRJ em sua dimensão interna, no que tange ao desenvolvimento de              
plataformas e suportes para funcionamento de atividades online em apoio a ações acadêmicas             
que não estejam vinculadas aos cursos de graduação oferecidos pela UFRRJ via Consórcio             
CEDERJ. 
 
2.3. Absorver jovens profissionais com interesse em projetos de cunho acadêmico que            
vinculam ensino e pesquisa à extensão.  
 
2.4. Estimular o desenvolvimento de plataformas online de atividades acadêmicas, tais como            
Moodle, e apoio nas plataformas de inscrição e certificação utilizadas pela Proext (CED, Ecert e               
SIGAA).  
 
2.5. Apoiar em atividades de acessibilidade em plataformas digitais como Moodle, Ava/SIGAA e             
outras.  
 
2.6. Atuar no setor de tecnologia da informação pesquisando novas ferramentas, novas            
tecnologias, metodologias e conteúdos que possam ser aplicados nas rotinas atuais da COTIC. 
 
2.7. Apoiar a implantação de cursos de extensão e outras atividades acadêmicas que venham              
a ser encaminhadas para UAB/UFRRJ e que não estejam vinculadas aos cursos de graduação              
oferecidos pela UFRRJ via Consórcio CEDERJ. 
 
3. Das vagas, requisitos, duração e valor da bolsa  
 
3.1. Estão abertas 12 vagas, em regime de trabalho remoto durante a pandemia, para os               

seguintes perfis de atuação:  
 

- Perfil 1: 6 vagas para estudantes de graduação em Ciência de Computação com             
atuação em desenvolvimento de sistemas para web (preferencialmente com         
conhecimentos em PHP 7 junto com banco de dados SQL e BootStrap e/ou java e                
python), no uso da ferramenta Git e em testes automatizados.  
 



 
 

- Perfil 2: 4 vagas para estudantes de graduação com atuação em portfólio de trabalhos              
realizados em atividades de ensino básico nos últimos 12 meses em Plataforma Moodle             
e tecnologias, tal como criação de cursos e educação online.  
 

- Perfil 4: 2 vagas para estudantes de graduação com formação de nível médio técnico na               
área tecnológica com atuação em ferramentas online em geral, com portfólio de            
trabalhos realizados em seus programas de extensão nos últimos 12 meses na área de              
cursos e desenvolvimento de ferramentas tecnológicas.. 
 

 
3.2. A duração da bolsa é de 6 meses (com 30 horas semanais durante 24 semanas), podendo                 
ser renovado por mais 12 meses, de acordo com disponibilidade orçamentária e interesse             
institucional. A bolsa terá o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), equiparando-se a bolsas de               
técnicas tais como de agências de fomento.  
 
3.3. O candidato aprovado deverá realizar treinamento técnico do material pesquisado com o             
supervisor/orientador. 
 
3.4. A bolsa pode ser cancelada a qualquer momento, em virtude de razões orçamentárias.  
 
4. Das Inscrições 
  
4.1 As inscrições deverão ser realizadas durante o período de 27 de julho a 03 de agosto de                  
2020 via email editais.proext.2019@gmail.com (com cópia para o segundo endereço eletrônico:           
secretariaproext@gmail.com) com o título: inscrição Edital PROEXT/Reitoria/UAB-UFRRJ Nº        
01/2020 para o perfil XX (identificado o perfil de inscrição do candidato), contendo a seguinte               
documentação em cópias digitais no formato PDF: 
 
a) Formulário de inscrição (ANEXO I); 
b) Certificado de conclusão de curso que comprove vínculo com a área exigida pela vaga               
pretendida (mínimo ensino médio), caso esteja no perfil 3;  
c) Último comprovante de matrícula. 
c) Portfólio de seus trabalhos nos últimos 12 meses para candidatos do perfil 2 e 3. 
 
Parágrafo único: Os candidatos, por já estarem incluídos em outros programas, já entregaram             
documentação para implantação de bolsa, entretanto, no caso deste edital, aqueles que não             
atendam aos critérios dos perfis de formação estabelecidos no item 3.1 não terão inscrições              
homologadas. 
 

5. Do Cronograma  
 

mailto:editais.proext.2019@gmail.com


Evento Data 

Lançamento do Edital 27/07/2020 

Inscrições 27/07/2020 a 3/08/2020 

Resultado Inscrições homologadas 4/08/2020 

Recursos 5/08/2020 

Resultado recursos 6/08/2020 

Entrevista (o link da entrevista será 
divulgado no dia útil anterior) 

10/08/2020 

Divulgação do Resultado parcial 11/08/2020 

Prazo para interpor recurso 12/08/2020 

Resultado Final 14/08/2020 

Início da ampliação de carga horária  15/08/2020 

 
6. Da Seleção  
 
6.1. Entrevista de caráter eliminatório, conforme Barema (ANEXO II). A ser realizada            
individualmente, com data e horário previamente agendados. 
 
6.2. A classificação se dará na ordem decrescente, sendo considerado como primeiro            
colocado, aquele que obtiver a maior nota final. Em caso de empate na seleção, o desempate                
será feito a partir do período do aluno, se considerando aquele que está em período mais                
adiantado em seu curso. Serão eliminados da ampliação de carga horária os candidatos que              
tiverem sua média final menor que 6.0.  
 
6.6. Os candidatos aprovados que não forem classificados para ampliação de carga            
inicialmente, estarão automaticamente compondo uma lista de espera para assumir a vaga            
imediatamente, em caso de desistência ou desligamento de um bolsista anteriormente           
classificado, sem que haja um novo processo seletivo.  
 
7. Dos Recursos  
 
7.1. O candidato terá direito a apresentar recurso fundamentado à Comissão de Processo             
Seletivo, nos prazos estabelecidos no cronograma. O recurso deverá ser enviado via o e-mail              
editais.proext.2019@gmail.com (com cópia para o segundo endereço eletrônico:        
secretariaproext@gmail.com), no formato de carta destinada à Comissão de Processo Seletivo,           
assinada e digitalizada pelo candidato. Não serão aceitos recursos em qualquer outro formato,             
assim como os recursos apresentados fora dos prazos e/ou sem fundamentação não serão             
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considerados. Também não serão aceitos, no momento do recurso, documentos que foram            
exigidos no processo de inscrição. 
 

8. Da comissão julgadora  
 
A comissão julgadora será composta pela Coordenação UAB/UFRRJ e Coordenação dos           
Programas de Extensão supracitados.  
 
9. Dos Requisitos e obrigações dos bolsistas  
 

10.1. Não manter ou acumular outra bolsa de qualquer natureza.  
 
10.2. Desenvolver as atividades previstas em novo PLANO DE TRABALHO (Anexo III), que             
substituirá seu plano de trabalho original junto ao termo de compromisso anteriormente            
assinado.  
 
10.3. O candidato deverá ter condições de desenvolver o trabalho remotamente, uma vez que              
em período de pandemia não haverá acesso a rede e nem a equipamentos institucionais, dado               
o momento de distanciamento social.  
Parágrafo único: Observa-se que orientador e bolsista devem estar cientes do regime remoto             
de desenvolvimento das atividades em atendimento às determinações do Comunicado          
Covid-19 do dia 16/03/2020 (disponível em:      
http://portal.ufrrj.br/orientacoes-complementares-para-setoresadministrativos-e-academicos/) 
que trata das orientações sobre a rotina da trabalho remoto frente ao combate da Pandemia               
Coronavírus. Nesse sentido, os planos de atividades dos bolsistas deverão apresentar           
adaptações para viabilidade de desenvolvimento remoto enquanto durar o período de vigência            
das determinações mencionadas acima. 
 
10.4. Manter atualizados os dados cadastrais junto à PROEXT, quais sejam: endereço            
eletrônico oficial, endereço postal, telefone fixo, telefone móvel e conta corrente bancária.  
 
10.5. Enviar Relatório final de Atividades (ao término da vigência da bolsa) para a PROEXT               
(modelo em anexo – Anexo IV). 
 
10.6. Comunicar imediatamente à PROEXT qualquer irregularidade no decorrer da orientação. 
 
10.7.Ter currículo Lattes/CNPq atualizado. 
 
11. Das Informações complementares 
 

11.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições              
estabelecidas neste Edital. 
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11.2. Serão eliminados os candidatos com documentação incompleta. 
 
11.3. Os casos omissos serão definidos pela comissão julgadora. 
 
 
 

Roberto Lelis  
Pró-Reitor de Extensão  

 
 

Rosa Mendes 
Coordenadora Pré Enem UFRRJ 

Patricia Bastos de Azevedo 
Coordenação UAB-UFRRJ 

 
 

Marcia Pletsch 
           Coordenadora Mais Casas UFRRJ 

 



EDITAL Nº 01/2020 –  PROEXT/Reitoria/UAB-UFRRJ  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO I) 

 

 Edital para complementação de bolsa a Projetos Acadêmicos de Extensão 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME COMPLETO:  

ENDEREÇO OFICIAL ELETRÔNICO:  

TELEFONE principal UF:  PAÍS:  Telefone 2 Whatsapp: 

outros endereço de E-mail e;ou outras formas de comunicação digital (sites, blogs e etc): 

 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

NOME DO CURSO (OU NÍVEL DE FORMAÇÃO):  ANO DE CONCLUSÃO:  

INSTITUIÇÃO:  

PAÍS:  CIDADE:  UF:  

 

PERFIL PRETENDIDO 

 

 
 
____________________________________          __________________________________ 

Local e Data:                                                          Assinatura 

 



EDITAL Nº 01/2020 –  PROEXT/Reitoria/UAB-UFRRJ  
ANEXO II – BAREMA PARA  ENTREVISTA  

 

Entrevista 

Itens Pontuação Pontos adquiridos 

Capacidade de expressão 
verbal 

2,0  

Conhecimentos 
técnicos/específicos 

3,0  

Apresentação dos trabalhos 
do portfólio 

2,0  

Viabilidade para execução 
das atividades de forma 
remota e disponibilidade  

3,0  

Total 10,0  
 

  



EDITAL Nº 01/2020 –  PROEXT/Reitoria/UAB-UFRRJ  
ANEXO III - PLANO DE TRABALHO  

 

BOLSISTA: 

PROJETO/ÁREA: 

ORIENTADOR: 

PERÍODO: ___/___/_____ até ___/___/_____ 

 

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO ESTUDANTE: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 
 
 

ESTUDANTE 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

SUPERVISOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

EDITAL Nº 01/2020 –  PROEXT/Reitoria/UAB-UFRRJ  
ANEXO IV – RELATÓRIO FINAL  

RELATÓRIO FINAL 

Edital: (nº/ano) 

Período do Relatório: ___/___/_____ à ___/___/_____. 

 

I - IDENTIFICAÇÃO 

Nome do bolsista: 

Coordenador:  

Título do projeto: 

 

  

II – OBJETIVOS DO PROJETO 

 

 

 

III – METODOLOGIA* 

 

 

 

 

(*)Descrever a metodologia empregada no estudo. 

 

IV – ATIVIDADES PROGRAMADAS 

 

 

 



 

 

 

V - RESULTADOS OBTIDOS 

 

 

 

 

VI- DIFICULDADES ENCONTRADAS 

 

 

 

VII - AVALIAÇÃO 

 

 

 

VIII - DISSEMINAÇÕES COMPROVADAS* (É necessário anexar comprovantes) 

 

 

 

(*)Apresentações em congressos, publicações e demais produtos de relevância. 
 


